
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
Versa o presente processo sobre “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTÃO VALE REFEIÇÃO” para os Servidores Municipais do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação:
- Taxa de Administração de 0% (zero por cento) sobre o valor da fatura mensal;

- Pagamento em 10 (dez) dias após a data do crédito;

- Custo Unitário da emissão dos cartões: R$ 0,00 (isento);

- Custo da Emissão da 2ª via dos cartões: R$ 5,00 (Cinco Reais);

A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso VIII, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

A empresa deverá fornecer cartões a todos os funcionários que terão direito ao Vale Refeição, sendo 367 (trezentos e sessenta e sete).

Ante o exposto, a empresa Banrisul Cartões S.A., preenche os requisitos necessários para a contratação por Dispensa de Licitação, devido a sua natureza jurídica, e ainda, o preço orçado está em conformidade com o valor de mercado.

Face ao disposto no Art. 26, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 29 de abril de 2022.

LAERTH DEOBALD
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

